
 
 

PROCESSO 775196/2018 

ASSUNTO 
JULGAMENTO DE PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR PELO PLENÁRIO 

DO CAU/MT 

RELATORA CONSELHEIRA KAREN MAYUMI MATSUMOTO 
 

 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO/MT Nº 0135-02/2023 

 

Aprova o relatório e o voto fundamentado da Conselheira 

Relatora Karen Mayumi Matsumoto. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO– 

CAU/MT, no exercício das competências e prerrogativas de que trata o artigo 29, inciso LXIV, do 

Regimento Interno do CAU/MT, reunido ordinariamente por meio do aplicativo Microsoft Teams, no 

dia 27 de maio de 2023. 

 

Considerando as provas existentes no processo nº. 775196/2018; 

 

Considerando o relatório e voto fundamentado original da Conselheira Relatora Karen Mayumi 

Matsumoto, pela aplicação da sanção de advertência reservada, uma vez que se constatou infração ético 

disciplinar. 

 

Considerando que a Comissão de Ética e Disciplina do CAU/MT, na Deliberação nº. 274/2023, aprovou, 

de forma unânime, o relatório e voto fundamentado da Conselheira Relatora Karen Mayumi Matsumoto. 

 

Considerando o art. 52, caput, da Resolução CAU/BR nº 143, de 23 de junho de 2017, o qual determina 

que: 

 
“Art. 52. Durante a sessão de julgamento do processo ético-disciplinar, o Plenário do 

CAU/UF poderá aprovar ou rejeitar minuta de deliberação plenária que será 

precedida pela leitura do relatório e voto fundamentado aprovado pela CED/UF. 

 

§ 1° Caso algum conselheiro deseje apresentar voto com proposta de julgamento 

divergente do relator original, deverá pedir vista do processo, adiando-se a decisão 

para a reunião plenária ordinária subsequente, ocasião em que serão apreciados o 

voto original e o voto-vista na forma regimental.” 

 

 

DELIBEROU: 

 

1. Por aprovar o relatório e o voto fundamentado original da Conselheira Relatora Karen Mayumi 

Matsumoto, pela aplicação da sanção de advertência reservada, uma vez que se constatou 

infração ético disciplinar. 

 

2. Encerrada a presente reunião de julgamento, as partes serão intimadas por Correios do teor da 

decisão e, querendo, interpor recurso ao Plenário do CAU/BR, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 

termos do art. 55 da Resolução CAU/BR n.º 143/2017. 

 

3. Esta deliberação entra em vigor nesta data.  
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Com 07 votos favoráveis dos Conselheiros Alexsandro Reis, Enodes Soares Ferreira, Almir Sebastião 

Ribeiro de Souza, Paulo Sérgio de Campos Borges, Thiago Rafael Pandini, Vanessa Bressan Koehler, 

Weverthon Foles Veras; 00 votos contrários; 00 abstenções; 01 ausência justificada da Conselheira 

Titular Maristene Amaral Matos e do Conselheiro Suplente Deodato Gomes Monteiro Neto. 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ NÖR 

Presidente do CAU/MT 
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Folha De Votação 

 

  

Conselheiro 

Votação 

Sim Não  Abstenção Ausência 

André Nör - - - - 

Alexsandro Reis X    

Enodes Soares Ferreira X    

Almir Sebastião Ribeiro de Souza X    

Paulo Sérgio de Campos Borges X    

Thiago Rafael Pandini X    

Vanessa Bressan Koehler X    

Weverthon Foles Veras X    

Maristene Amaral Matos 

Deodato Gomes Monteiro Neto (Suplente) 

- - - AUSÊNCIA 

Cássio Amaral Matos 

Dionísio Carlos de Oliveira (Suplente) 

- - - LICENÇA 

 

Histórico da votação:  

 

135ª Reunião Plenária Ordinária                                                                   Data: 27/05/2023 

  

Matéria em votação:  JULGAMENTO DE PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR PELO PLENÁRIO DO 

CAU/MT 
 

Resultado da votação: Sim (07)  Não (00)     Abstenções (00)   Ausência (01)  
 

Ocorrências: Conselheiro Titular Cássio Amaral Matos encontra-se de licença até o dia 04 de agosto de 

2023 e seu suplente Conselheiro Dionísio Carlos de Oliveira encontra-se de licença até o dia 27 de maio de 

2023.  
 

Condutor dos trabalhos (Presidente): André Nör 
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